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EXMO. SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL, DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E DE 
FALÊNCIAS DO ESTADO DO CEARÁ. 
 
 
 

 
 
 
 
 

FALANDO NOS AUTOS   
DESPACHO DE FL.2154 

 

 
 

                   PROCESSO Nº 0260100-52.2024.8.06.0001    
                                RECUPERAÇÃO JUDICIAL – GRUPO CHOLET 
DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; RICARDO NETO SAHD LTDA E CHOLET CONFECÇÕES LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                              FRANCISCO   EDMAR MACÊDO,  administrador judicial das empresas    
recuperandas  do grupo CHOLET – 1) DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2)  RICARDO NETO SAHD LTDA;  3) 
CHOLET CONFECÇÕES LTDA.,já qualificado nos autos, Vem, com o devido respeito, FALAR NOS AUTOS, em 
atendimento ao despacho de fl. 2154, acerca das informações apresentadas pela credora YORRANA 
GABRIELI GADELHA DASILVA (fls.2110/2111) e pelo BANCO SANTANDER BRASIL S/A (fls.2141/2142).  o 
fazendo nos seguintes termos: 
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   INICIALMENTE INFORMO  QUE Existe despacho desse juízo (VER 
FL. 2093) SOBRE A VERIFICAÇÃO DE CRÉDITO, NO SEGUINTE TERMO: 
 
                    ... A verificação de créditos na falência e na recuperação 
judicial tem um procedimento muito bem delineado pela Lei 11.101/2005. Da lista 
de credores apresentada pelo devedor (falido ou recuperanda), é possível a 
oposição de divergência perante o administrador judicial (caráter administrativo), 
seja para impugnar o valor e a classificação do crédito, seja para habilitar crédito 
ignorado (não reconhecido) pelo devedor (art. 7º, § 1º).Após apreciar todos os 
documentos que lhe foram apresentados, o administrador judicial elabora uma 
nova lista de credores e a apresenta ao Juízo competente(art. 7º, § 2º). Dessa 
segunda lista de credores, cabe impugnação de crédito, a qual terá 
obrigatoriamente autos próprios,separado dos autos principais (art. 8º, parágrafo 
único). Esse mesmo procedimento será seguido em caso de habilitação 
retardatária de crédito(art. 10) 
 
 
Em vista do acima explicado, evidencia-se inviável o processamento e julgado do 
pedido de habilitação de crédito nestes autos principais, razão pela qual a indefiro 
os pedidos das petições informadas, sem prejuízo de que o mesmo pedido seja 
reapresentado pormeio de incidente processual autônomo 
 
 
                      1 - Sobre as informações apresentadas pela credora YORRANA 
GABRIELI GADELHA DA SILVA (fls.2110/2111 
 
 
    
   Trata-se de pedido de habilitação de crédito em favor de YORRANA GABRIELI 
GADELHA DA SILVA , inscrita no CPF sob o nº 040.233.653-43, na  recuperação judicial  do grupo CHOLET – 
1) DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2)  RICARDO NETO SAHD LTDA;  3) CHOLET CONFECÇÕES LTDA na 
importância de R$ 34.769,57 (trinta e quatro mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida que segue anexa. 
 
                Processo oriundo da 8ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, soib número  
0000723-38.2024.5.07.0008, reclamante: :YORRANA GABRIELI GADELHA DA SILVA, reclamada: : DENISE 
ROQUE PIRES SAHD. 
 
                       À fl. 2113 enconta –se CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA, 
fornecida pela 8ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, com os seguintes valores: 
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Reclamante (YORRANA GABRIELI GADELHA DA SILVA) ............................................. VALOR     R$14.306,86 
FGTS (YORRANA GABRIELI GADELHA DA SILVA)  .......................................................VALOR   R$14.267,94 
ADVOGADO (FERNANDO COSTA DE ALMEIDA SALDANHA).......................... VALOR  R$ 4.027,12 

 
 
 
    Os valores com CUSTAS PROCESSUAL (R$681,76)  INSS ( R$1.074,93) e IRRF (R$96,88 + 
R$313,98) são de responsabiklidades da empresa recuperanda . 
 
 
   Por se tratar de coisa julgada da justiça do Trabalho especvializada, este administrador 
judicial nada tem a opor ao presente pedido de habilitgação de crédito. 
 
 
 

                       2 - Sobre as informações apresentadas pelo credor BANCO 
SANTANDER BRASIL S/A (fls.2141/2142).    
 
 
 

                                     Trata-se de petição do credor BANCO SANTANDER BRASIL S/A, no sentido de 
prestar informações necessárias, a titulo de cooperação processual, para   requerer o CHAMAMENTO DO 
FEITO À ÓRDEM, pelos fatos e fundamentos a seguir: 
 
              No dia 03/04/2025 foi publicada a 2ª relação de credores da Recuperação 
Judicial do Grupo CHOLET. Ocorre que ao analisar os créditos indicados no Edital se constata que esses 
não estão de acordo com a relação juntada pelo Administrador Judicial em 10/02/2025, fls. 1793 a 1803, 
sendo notório que houve uma repetição dos valores contidos no 1º Edital. 
 

   Informa que O Banco Santander foi habilitado pela Recuperanda com o valor de 
R$ 4.253.504,63 (quatro milhões duzentos e cinquenta e três mil, quinhentos e quatro reais e sessenta e 
três centavos) na classe II – garantia real. Contudo, apos habilitação de credito administrativa, com a 
juntadas dos documentos competentes, restou esclarecido que o valor real do cre dito do Banco e de R$ 
2.966.966,19 (dois milhões, novecentos e sessenta e seis mil, novecentos e sessenta e seis reais e dezenove 
centavos) na classe III – quirografária. 
 
                                Diz que o o Administrador Judicial, quando da sua análise, retificou o valor do 

crédito do Banco Santander, reconhecendo como correta a importância apresentada pelo Credor, conforme se 

infere das fls. 1802. 

 

                                   Diante do exposto, REQUER, o credor  Banco Santander    
Brasil S/A,   que Vossa Excelência determine o chamamento do feito à 
ordem, tornando nulo o Edital Publicado em 03/04/2024 (Disponibilização: 
quarta-feira, 2 de abril de 2025 Caderno 2: Judiciario Fortaleza, Ano XV - 
Edição 3515), determinando a confecção e publicação de novo Edital, desta 
vez contendo a relação de créditos após a análise do Administrador Judicial 
(fls. 1799/1803), por ser medida de direito. 
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   Razão assiste ao credor BANCO SANTANDER  quando, em 
petição  de ‘COOPERAÇÃO” requer o CHAMAMENTO DO FEITO  À ÓRDEM, 
no sentido de tornar NULO  o Edital Publicado em 03/04/2024 
(Disponibilização: quarta-feira, 2 de abril de 2025 Caderno 2: Judiciario 
Fortaleza, Ano XV - Edição 3515), determinando a confecção e publicação de 
novo Edital, desta vez contendo a relação de créditos após a análise do 
Administrador Judicial (fls. 1799/1803) 
 
   Registre-se que a primeira publicação do edital foi 
tornada sem efeito, conforme se vê no despacho de fl. 2093, abaixo.  
 
   6- Tendo em vista as informações apresentadas pelo Administrador 
Judicial(fl.1992), chamo o feito à ordem e torno sem efeito o Edital de fls.1984/1991 e determino 
que a Secretaria da Vara expeça novo edital de publicação da relação de credores apresentada 
peloadministrador judicial (fls.1793/1798), em conformidade ao art. 7º, § 2º da lei 11.101/2005 
   

   Para facilitar a nova publicação, seque, em anexo, a relação de 
credores do administrador judicial a ser publicado. 
 
 
 

      Requer a publicação, no DJE, do EDITAL da relação de credores 
do administrador judicial, de fls.1799/1803  que segue em anexo. 
 
    
                                                               Nestes termos,  
                                                               Pede e Espera Deferimento 
      
                                                               Fortaleza, 07 de abril de 2025. 
 
                                                              FRANCISCO EDMAR MACÊDO 
                                                              Administrador Judicial.  
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